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O FUNGET COMO MECANISMO/INSRUMENTO DE ACELERAÇÃO DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL TRABALHISTA.

Juiz Oswaldo Mesquita – AMATRA 1
O artigo 3º da EC 45 prevê que o Congresso Nacional deverá regulamentar o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas - FGET. Ademais de possuir topologia constitucional privilegiada, o instituto jurídico está contido num micro-sistema de aceleração processual, haja vista que na Reforma do Judiciário criou-se mais uma garantia fundamental, o Princípio da Duração Razoável do Processo. Daí que se pode dizer que o FGET foi concebido como mecanismo de aceleração processual trabalhista. 

Penso que não se deva, aqui, discorrer sobre as razões históricas que informam o Princípio, definições, conceituações e coisas que tais, não é a isto que este trabalho se propõe, muito mais político do que acadêmico, o que se pretende neste pouco espaço/tempo é o convencimento do conjunto da magistratura trabalhista nacional de que estamos diante de uma enorme oportunidade de instituir regras que irão a um só tempo proteger os créditos trabalhistas, acelerar a entrega da prestação jurisdicional e promover a efetividade da coisa julgada trabalhista. Para tanto, faremos aqui uma breve exposição a respeito de algumas premissas equivocadas que nos conduzem resultados desfavoráveis, mas que - ainda há tempo - podem ser modificados para melhor. 

Foram propostos três projetos de lei, dois na Câmara de Deputados, um no Senado Federal, os dois que estavam na Câmara acabaram sendo fundidos num só, pois que eram bastante semelhantes. Portanto, pode-se dizer que, na prática, tramitam atualmente no Congresso Nacional duas propostas de regulamentação do FUNGET. Lamento dizer-lhes, nenhuma delas satisfatórias, há vícios de forma e de conteúdo, os primeiros, de menor importância, vez que facilmente corrigíveis. Relatórios e pareceres surgidos nas comissões e nos ministérios por têm sido implacáveis, penso que da maneira como foram redigidos, ambos os projetos serão fatalmente rejeitados, não me considero um pessimista, mas um realista bem informado, digamos. 

As justificativas dos projetos citam que a inspiração do FUNGET vem do FOGASA, o Fundo de Garantia Salarial espanhol. Ocorre que o FOGASA não foi criado para resolver o problema da demora processual, mas sim, para que se desse alguma proteção aos salários não pagos por empresas insolventes. Ao fim e ao cabo, é evidente que o fato de haver um ente que se substitua ao devedor originário/principal e pague/adiante o valor devido é algo que tem reflexos no tempo gasto com a efetiva prestação jurisdicional. O FOGASA, que nasceu para garantir o pagamento de parte dos salários devidos pelo empregador/tomador insolvente, com o passar do tempo, mediante construção pretoriana, o FOGASA também passou a proteger as indenizações que não eram pagas. Essa proteção dá-se da seguinte forma: declarada a insolvência da empresa, que pode ser pelo juízo empresarial, ou pelo juiz do trabalho, de forma incidental, o FOGASA substitui-se à empresa, pago os salário/indenizações devidos e ocupa o lugar do trabalhador no procedimento executivo. O processo judicial não termina, a execução continua até que o FOGASA consiga a restituição daqueles valores que pagou. Logo, o Fundo somente pode ser entendido como sendo algo que atenda ao principio da duração razoável do processo trabalhista se visto sob a ótica de que o processo seja sinônimo de efetividade da coisa julgada trabalhista, ou seja: apesar de o processo não terminar, os créditos devidos seriam entregues ao trabalhador. 

É exatamente neste ponto que os projetos vêm sofrendo os maiores ataques. Tenho acompanhado bem de perto o iter legislativo e posso assegurar-lhes que, de uma maneira geral, parlamentares e burocratas brasileiros dizem que o FUNGET é necessário, que a execução trabalhista é um tormento, que o trabalhador não pode esperar, etc. Ocorre que quando se passa a discorrer sobre a fonte de receita do FUNGET, de onde viriam os recursos, quem faria as contribuições, de que forma, como seriam os pagamentos feitos pelo FUNGET e de que maneira, a compreensão do problema dá lugar a um interesse que - sabemos todos - hoje em dia fala mais alto que qualquer outro: o custo, o ônus que recairia sobre as empresas. E isso é fato, convenhamos que por mais simpático-entusiastas que sejamos em relação ao FUNGET, não resta dúvida de que a contribuição compulsória das empresas para com o Fundo ensejaria um reflexo direto nos custos do fator trabalho, oneraria as folhas de pagamento e as empresas acabariam repassando este acréscimo de custos para os preços finais dos bens/serviços, que em última ratio, poderia acabar tendo reflexos na inflação, esse o discurso geral daqueles que atiram contra o FUNGET, pois que os projetos, da maneira como redigidos, são um convite a essas e outras impugnações. 

Estive em Madrid durante dois anos fazendo um doutorado, atualmente, concentro minhas pesquisas no estudo do FOGASA, o Fundo de lá. Já estive no FOGASA, conheço seu funcionamento, conheço pessoas que trabalham lá, seu Secretário Geral, um funcionário de carreira/graduado do Ministério do Trabalho, li bastante sobre o tema, tenho um farto material comigo, posso dizer-lhes sem a mais mínima falsa modéstia: sinto-me credenciado para defender uma nova proposta de regulamentação do FGET, um substitutivo aos que tramitam no Parlamento.

O FOGASA espanhol surgiu na década de 60 do século passado, precisamente no ano de 1961, numa lei de corte eminentemente previdenciário, numa legislação de seguro de desemprego, depois disso vieram várias outras legislações, à medida que os contextos sociais nacional e internacional iam se modificando, as normas relativas ao FOGASA iam sofrendo alterações, até o dia em que a legislação supranacional institui o seguro de salários para todos os Estados Membros que formam a União Européia. 

Com a edição de Diretivas, as nações européias flexibilizaram suas soberanias e estabeleceram nos direitos positivos internos uma regulação comum que fizesse com que os Estados se equiparassem nessa proteção aos salários. Quando surge a normativa européia que cuida da proteção salarial contra a insolvência dos empregadores já existiam institutos similares ao FOGASA em diversos outros Estados membros, tais como Suécia, Alemanha, França, etc. Em França há uma peculiaridade, enquanto que nos demais países o Fundo é gerenciado/controlado pelo Poder Público, o Fundo francês é instituído/gerenciado/controlado pelas associações patronais. As empresas vêem no Fundo de Garantia Salarial uma espécie de seguro obrigatório que irá socorrer a toda e qualquer empresa que um dia se encontre numa situação de insolvência, algo que, em tese, pode ocorrer com qualquer uma, co qualquer empresa/empregador, ainda mais com esses cenários de crises setorizadas/regionais/mundiais que todo o momento surgem no horizonte empresarial, é um Fundo baseado na solidariedade para com aqueles que somente possuem a própria força de trabalho como capital e no risco que toda empresa que desenvolva alguma atividade econômica possa vir a correr. Daí a natureza de seguro social de que se reveste o FUNGET, e não como sendo um instituto de fiança, como nos parece hajam entendido alguns parlamentares.

O FOGASA atual está previsto em apenas dois artigos do Estatuto dos Trabalhadores, os quais remetem a uma legislação complementar/regulatória. É o Executivo, através de Decretos, quem regulou/regula o funcionamento do FOGASA. Penso que tenha sido o que de mais inteligente se poderia fazer, pois que é bastante mais fácil negociar com a burocracia governamental do que com centenas de parlamentares. Além disso, é o Executivo quem detém a os meios práticos de gerenciamento do Fundo, no nosso caso, essa parte ficaria adstrita ao Ministério do Trabalho e Emprego e à Caixa Econômica Federal, haveria algo similar ao Conselho Curador do FGTS.

Em Espanha, pasmem os colegas, o FOGASA dá lucro, investe, inclusive auxilia as empresas em dificuldades. Para que se chegasse a isso, muito tempo de passou, o FOGASA foi sendo sofisticado, profissionalizado, com o nosso FUNGET poderia acontecer o mesmo, sabedora de que num futuro próximo o FUNGET poderia ser acionado para prestar auxilio às empresas em dificuldade, os empregadores o vissem como algo que poderia dar algum tipo de retorno às empresas. Seria um belo discurso político a nosso favor. O FOGASA é algo tão necessário aos espanhóis como o é a Previdência Social, são dois ícones, dois exemplos. E por falar em Previdência, não podemos nos esquecer que é a magistratura do trabalho quem está ajudando à salvação/manutenção da Previdência brasileira, desde o dia em que iniciamos as cobranças/execuções das côas previdenciárias devidas através de nossas decisões, um dia alguém que estiver escrevendo sobre a História da Previdência Social do Brasil dirá isto. Com o FUNGET poderia ocorrer o mesmo, não se trata de megalomania, basta que pensemos que as decisões de ir ao FUNGET, como fazê-lo, o procedimento de reposição dos valores adiantados pelo Fundo, via processo judicial, tudo ficaria a cargo do comando do juiz do trabalho, todos estes atos seriam praticados na Secretaria da Vara do Trabalho.   

Acabamos de ler nos jornais e em nossas listas corporativas noticias a respeito das alterações que se farão em nosso Código de Processo Civil, quem preside os trabalhos de reforma da legislação adjetiva é um juiz de carreira, hoje ministro de um Tribunal Superior, pessoa que conhece a fundo as necessidades/demandas por uma legislação mais adaptada às exigências do nosso tempo.  Não se imagina alguém mais dotado de credenciais para opinar sobre a elaboração de um instituto jurídico trabalhista do que a pessoa que iria utilizá-lo no dia a dia forense, o juiz do trabalho.

Por tudo, Penso que a ANAMATRA devesse trazer para si a missão de informar/esclarecer o Parlamento no sentido de que o artigo 3° da EC 45 já criou o FUNGET e determina que o Congresso Nacional o regulamente. Se as propostas de regulamentação que atualmente tramitam não atendem às expectativas, se carecem de algum tipo de retificação/reforma, isso pode e deve ser feito, mediante estudo de alternativas encontradas no direito comparado e nas experiências de outros países, quais as soluções encontradas para os problemas que tanto lá como aqui ocorrem/ocorreram. 

Nós, juízes do trabalho, tornamo-nos interlocutores bem vistos/bem quistos perante o Parlamento, pode que nem sempre nossas propostas sejam plenamente acatadas, mas não resta dúvida de que sempre somos ouvidos, atentamente escutados. Foi assim quando conseguimos extinguir a representação classista, quando conseguimos aumentar a competência material da Justiça do Trabalho e manter a competência para os acidentes de trabalho, que de inicio estava como que se esvaindo, escorrendo pelos dedos das mãos, através de um trabalho minucioso/organizado. Creio que a estratégia devesse ser esta, manter um contato o mais epidérmico possível com o Congresso Nacional e com os parlamentares formadores de opinião.

Estive ontem no gabinete do Deputado Paulo Magalhães, ele está relatando o projeto, de todos os que se pronunciaram até o momento, Sua Excelência demonstra ser o mais a palatável a idéia do FUNGET, tanto assim que aceitou sugestão minha e defende a necessidade de que se realize uma Audiência Pública. É essa a nossa grande porta de entrada, através da Audiência Pública os juízes do trabalho dirão ao Parlamento brasileiro que os projetos que têm curso nas duas Casas carecem de alguns ajustes. 

Por exemplo, à imagem e semelhança do FOGASA espanhol, a norma regulamentadora deverá blindar o FUNGET, protegê-lo para que não se torne objeto de fraude, cuidá-lo para que não sofra uma rápida descapitalização, deverão prever que somente se socorrerão do FUNGET os juízes que tiverem esgotado todos os meios para que as empresas devedoras e seus sócios, nas hipóteses de despersonalização da pessoa jurídica, paguem o débito. A previsão legal de que após 48 horas da expedição do mandado o juiz possa recorrer ao Fundo é uma temeridade, o Fundo ficaria sem fundo, sem contar que se veria aí uma maneira fácil e rápida de pagamento/recebimento, o que acabaria dando ensejo fraudes/simulações.

Acredito que ao levarmos ao Parlamento não só nossas aflições a respeito do grave problema da morosidade/não efetividade da decisão trabalhista, mas também algumas contribuições para minorá-la/amortizá-la, acabaremos sendo vistos/sentidos como profissionais que querem acima de tudo ajudar na construção da cidadania.    

Para que o FUNGET possa se cobrar o valor adiantado ao trabalhador seria necessário que ele pessoas e equipamentos para fazê-lo. Sugiro que isto seja realizado com o que já se tem, não reputo necessário que se criem novas estruturas, poderíamos fazer um paralelo com o que já existe em termos de competência material da Justiça do Trabalho para cobrar/executar as cotas previdenciárias, material humano e equipamentos já os há nas Autarquias Federais, na Advocacia da União, na Fazenda Nacional, etc. O dinheiro para sustentar o FUNGET poderia vir das multas aplicadas pela Fiscalização, das multas a serem aplicadas pelos juízes do trabalho, mediante edição de legislação que o previsse, um percentual daquilo que já é pago a título de FUNGTS, de INSS, de contribuição sindical, etc. Como se vê, basta que se tenha criatividade, criatividade, espírito público, perseverança e vontade de ao menos minorar esse gravíssimo problema da dificuldade/ausência de efetividade da coisa julgada trabalhista, algo que desde muito já transcendeu a esfera privada do credor e de sua família para tornar-se uma questão de Estado, duas vezes objeto de Pactos Republicanos realizados pelos Três Poderes. 

Finalmente, a proposta que tenho a fazer é a seguinte: a magistratura do trabalho brasileira, reunida no XV CONAMAT, deveria comprometer-se à participação mais efetiva junto ao Parlamento no sentido de orientar/informar/auxiliar os legisladores sobre as possibilidades existentes para que se regule o FUNGET de modo a torná-lo um instituto de seguro social menos dispendioso, mais ágil, mais refratário a perdas, mais equânime, mais responsável, mais racional, mais republicano, o mais possível.
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